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Sr. Emanuel Lima de Oliveira
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Senhor Prefeito,

O art. I I da Lei de Direhizes e Bases da Educação Nacional (Lei n" 9.394196) assegura

autonomia pedagógica ao Município, considerando a constante busca dos Municípios pela melhoria da

qualidade da educação básica em sua esfera de competência com vistas ao pleno atendimento do

princípio da garantia do padrão de qualidade.

Não obstante, o início das aulas se aproxima, e em razão disso há a necessidade de adquirir

os livros didáticos e materiais complementâres para os alunos do ensino infantil e fundamental da Rede

Municipal de Ensino.

Para tanto, foi elaborado parecer técnico pela Comissão de Análise e Avaliação de Livros

e Materiais Pedagógicos, ratificado pelo Departamenro pedagógico, de acordo com o projeto político

Pedagógico e demais legislações pertinentes elencado as obras mais adequadas ao contexto social e

pedagógico da realidade da rede de ensino municipal, com a respectiva indicação do quantitativo de

cada livro, conforme a quantidade de matriculas previstas para 2022.

Ante o exposto, solicito a Vossa Excelência que autorize a abertura de processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para fornecimento de livros

didáticos e demais materiais pedagógicos para distribuição aos alunos do ensino fundamental de

interesse da Secretaria de Educação do Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, nos termos legais

previstos na Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes a espécie.

Destarte, apresentamos em ânexo os oficios n" 025/2022-SEMED, 0l/2022-CAAMp.

026/2022-SEMED, 00112022 e 002120?2-Departamenro pedagógico e o projeto Básico Simplificado,

junto com os pareceres técnico-pedagógicos contendo asjustificativas da escolha dos materiais por parte

da equipe técnica.

Atenciosamente,

RÂIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação/PMSAL

Port. n.' 008/202 1 -GP/PMSAL
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PORTÀRTÀ N" OO8/202I- GPSAI-

O PREFEITO DO MI,INICÍPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOPES. ESIAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei Otgânica do municlpio de Sano

.{ntônio tlos Lopes-MÂ e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de20l7 qte'Dispõe
sobre a Reorganizaçã.o Administrativa do Munícípio de Santo Antônio dos lapes' Estado

do Maranhão, cia cargos de provimento em cotnissão e,[unçõ* grati/icadas, define os

respectivos símbolos e Jixa os valores do.t subsídios correspondenle,s; altibui
competéncias aos órgãos e aos seu.^ dirigentes e da outras providências, revoga a Lei

Municipa.l n'03 de l4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e ü outras providências'.

RESOLVE

Art. 1'. Designar RAIMLINDA SOUSA CARVALI{O NASCIMENTO, portadora de RC
037386082009-0 SSP/MA e CPF 43 3,151.353-04, servidora integrante do quadro efetivo
do município, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A Secretária Municipal de Educagão seú Ordenadora de Despesas do l-undo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
ProÍissionais da E<lucação-FUNDEB.

Art 3'. Esta Portariâ entrará em vigor na data de sua pr.rblicaçâ0. revogadas as disposiçôes
em conraÍro.

GABINETE DO PREFEII'O MUNTCIPAL DE SANTO ANTOMO DOS

tt 0*o-'*tyetlA
PrsÍ'ei Municipal

Avenida Prêsldente Vargas, Ne 446, CenÍo, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

i::'l

LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.



Emanuel Lima ds Oliv€iÍa

PORTARIA N" OO7/2021- GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E§tAdO dO

Maranháo, no uso das alíibulçõ6s que lhe conÍare â L€i Orgànica do municlpio de
Senlo Antônio dos Lopes-MA 6 á Lel Municipâl N" 02 de 27 de Janeno de 2017
quo Dispõ6 soblê a RoorgânizaÉo Adminiskativa do Município de Santo Ântônro
dos Lopês, Estado do MâÍenhào, cria cargos de provimsnto em comissáo €
íunções graliíicadas, deÍnê os rospeclivos slmbolos e Íixa os valores dos
subsldíos conespondenlesl atribui crmpelênciâs aos órgáos e aos seus dirigentes
I dá oulÍas providências, íovoga a L6i Municipal n'03 d€ 14 de Agosto de 20'10 6
suas alt6Íações êdá outras providâncias.

RESOLVE

IY' PROc

s.

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES,

RÊSOLVE

Arl. 1o. Nomaer MARIA LIMA DA SILVA NERES, portadora de RG
000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, para ocupeí o caígo d€
SECRETARIA MUNICIPAL 0É SAÚDE E SANEAMENÍO do munictpjo de Sânro
Antônio dos Lopes/lúA.

Maranhão, no uso des alribuiçôes qu€ lne confoÍe a Lel Orgánicâ do municÍpio d€
Sanlo Antônio dos Lop€s-MA s a Lei Municipal No 02de27 de Jan irc de 2017
qus Dispôe sobre a Â€organizaçáo Adminisríativa do Municipio cle Santo Antônio
clos Lopes, Estado do Marcnhào, cria cargos de prcvimento em comlssáo 6
lunções gratificadas, deline os Íespsclivos slnbolos e fixa os yalor€s dos
slbsÍdios conÉspodorl€S; sltibui competências aos óÍgáos s aos seus dinggrt€s
e dá outrcs providências, revogâ a LelMunichaln 03 de 14 dê Agosto cle 2010 e
suas êllsmções e dá outras prcvidénciâs .

aos quâtro diâs do mês de jâneiro

Emanuêl Lima de Oliveara

PÍeíeilo Municipal

PORTARA NE Ol 0/202í - GPSAL

Arl.20. A Secretária Municipál de Saúde e Sân€amenlo s6rá Odsnadoíã de
Desp€sas das dêmais contas públicas, sendo responsávet petâ Gestão e
Movimêntaçáo das Contas Banúrias da Píeíeilurâ Municipal de Santo Anlônio
dos Lopes/MA, CNPJ n.o 06.172.7201000'l-10 o Fundo Municip8l de Saúde e
saneamonto- cNPJ: 1 1 .745.309/0001-27.

Páglna 2 ds 4
90736998-7 SSP/MA € CPF 745.'107.113-87, para ocupar o caÍgo de DIREÍORA
DO oEPARTÂMENTO JURIDICO do municlpio de Sanlo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. Esta PoíaÍia ontraÍá €m vigor na data de sua publicaçào, revogadas as
dlsposiçôes em conlíário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,MA
04 de Janêno de 2021.

A,l. 3', Esla Porlaria enlÍará em vigor fla data dê suâ publicação, aevogadas as
disp6aç6es em conffiíio.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
04 de Janeiro de 2021.

Emanuel Lima de Oliveira

PORÍARIA NO OO8/2021. GPSAL

RESOLVE

Art. 1o. Designar RAIMUNDÀ SOUSA CARVALHO NASCIIIIENTO, portadoÍa de
RG 037386082003-0 SSP/MA e CPF 433.151.353-04, servidoÍa integranle do
quadro efetivo do municlpio, pâra ocupâr o câÍgo de SECRETÁRn MUNtCtPAL
DE EoUCAçÃO do municipio d6 Sânto Antônio dos Lopes'MA.

RESOLVE

Arl. 1". DesignaÍ FRANCISCA MARÍA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS,
po(adora do RG 16682092001-6 SSP/MA e CPF 825.976.503-91, seÍvidorâ
lnlegrantê do quadro eÍ6llvo do municÍpjo, para ocupaÍ o cargo de SECRETÁRlA
DA MI.JLHER do MunicÍpio d€ Santo púlônio dos Lop€s-líA.

Art. 2Ô. Esta Poílâria ônlrárá em vigor na dat6 de suâ publiceÉo, rsvogades es
disposiÇões êm contráÍio.

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA.
do ano de dois mil e vinle e um. AUf UAÇÂO

Art. 3". Esta PortaÍia entra.á sm vigor na dato ds sua publicaçáo, aevogadas as
disposiçó€s êm contrário.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. ESIAdO dO

Maíanhão, no uso das alfibuiçõos qú€ lhe conÍere a L6i Orgánicâ do municÍpio d6
Senlo Anlônio dos Lopas-MA e a Lei Municipal Nc 02 do 27 do Jâneiro de 2017
que Oispõe sobre a R€organiuâÇáo Admiflistrâliva do l,4uniclpio de Santo Antôflio
dos Lopes, Eslado do Maranhão, cíla cargos de provimenlo em comissão ê
funçõss grâtificadas, d6Íine os Íespectivos slmbolos s íixê os valorês dos
subsldios coíespondentes; el bui competências aos órgáos e aos seus dhigentes
e dá ouiras providênciâs, revoga a Lei Municipal no 03 de 14 dê Agoslo de 2010 a

suas alteraçôes e dá oulrâs providêncies',

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

Marânháo, no uso dâs atribuiçõ€s que lhe coníeÍe a Lêi Oígánica do municipio de
Sânto Anlônio dos Lopos-MA € a L6i Municipal N'02 de 27 de )aneio óe 2017
que Oispóe sobÍe a ReorganizaÉo Administrativa do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cÍia caeos de provimenlo êm comissáo e
íunções gratificadas, deíin6 os r6spêctivos sÍmbolos € Íira os valores dos
rubsldios conespondentes; atnbui compelências aos óígãos € âos sêus dirigentss

- _ dá outÍas pÍovidâncias, Íevoga a Lei Munrcrpal nc 03 de 14 de Agosto de 20í0 evsrJâs 
ált€rações e dá oulras providênoas

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES]VÀ
04 ds jáneiÍo de 2021.

Aí.20. A S€cÍalárie Municipald6 Educaçáo ssrá Odsnâdora de Despesas do
Fuôdo Municipalde Manutençáo e Oesenvolvimenlo da Educação Aásica e de
ValofizaÉo dos Profr ssionâis da Educação-FUNDEB.

Art. 3', Esla Portaria €nlrârá em vlgoí na dala de sua publicação, r€vogadâs as
c,isposaçóB em contráíio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de Jêneiro dê 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, ESIAdO dO

1,,16Énháo, no uso das alÍibuiçóes que lhe coní6Í6 â Lei OÍgânica do município de
Sanlo Antônio dos Lopes-MA ô a Lei Municlpal No 02 de 27 de Janeko de 2017
que Dispô€ sobre a Rêorganizaçàa Adninistratva do Municlpio de Santo Antônlo
dos Lopes. Estado do Marcnháo, cÍia cargos da provimento em comissào e
lunções grâtificadas, deÍin€ os íespôclivos slmbolos e fixa os válores dos
subsídÍos correspoÍde,les; alíibui cgn@tências aos órgáos € aos seus di4genles
e dá autÍâs provicléncias, rcvoqa a Lei Municipat no 03 de 14 de Agosto de 2Oí0 e
suas alterações e dá oulrds pmvidéncia§,

Emáauel Lima de Oliveira

PORTARIA NO 01í/2021- GPSAL

RESOLVE

A(. 1". Nomeâr AÊClO RAMOS MOURA, portador d6 RG 013173202000-1
SSP/MA e CPF 004.772.873-60, para ocupâr o cargo de SECREÍÀR|O
MUNICIPAL DE TRÂNSIÍO, IRANSPORTES E MOBILIOADE dO MUNiCiPiO dE
Sanlo Anlônio dos Lopes-MA-

A(. 3'. Estâ PortaÍia 6nlrará em vigor nâ dala d6 sua püblicâçáo, revogadas as

Emanuel Lima de Olíveiía

Pr6Ísito Municipal

PORTARIA NC OO9/2021. GPSAL

A,l. 1o. Nom€âr HADILLA DA SILVA CAMPOS, r,ortadorâ dB Rc 031043392006-2
SSP/MA € CPF 033.891.513'38. pâra ocupaí o cârgo ds SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO dO
,luniclpio d6 Sanlo Antônio dos Lopes-MA.

An. f. A Secretáriâ M!nicipal de Assaslência Sociâ|, Juvenlude e Trabalho será
OÍdenadora d€ Despesas do Fundo Municipal d6 Assislência SocialFMAS.
coníorm€ art. 57, parágrafo único da Lei Municipalque'Dispôe sobre o Sistema
Único ds Assistência Soclal no munlcipio de Sânlo Anlônlo dos Lopss e dá oulÍas
provldànclas'.
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